
~ 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 
PUBLICAÇAO GABINETE DO PREFEITO 

Publicado(a) em; ~"A I. C3 ,l,O~ 
Cani,wé de São Franc~0l_ -SE 
- ~e, MM{X{:) de~..2. PQRT ARIA Nº 599/2022 

Funcionário 

Merla'Gl~ Aragão 
Aulstente Admlni1t11tivo 

Mal: !128 

De 28 de março de 2022 

O Prefeito do Município c;ie Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições quE;! lhe confere o artigo 53 e 

SE;!US incisos da Lei Orgânica Munieipal em sintonia com a Lei Complementar nº 02/2003 

- Estatuto do Magistério desta Municipalidade e com a Lei Municipal nº 165, de 

12/06/2006 e demais Legislação em vigor; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Concede Averbação cte Tempo de Serviço ao (a) Servidor (a) Sr. (a) 

ROSANGELA SANTOS DA CRUZ, portador (a) da Cédula de Identidade nº 1426117, 

expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 939.413.745--91 , oet.-1pante do cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 111160, Símbolo NS, matrícula nº 9550, lot~do 

(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, conforme Parecer nº 

098/2-021/PMCSf=/PGM, datado de 04 de maio dE;! 2021 . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 04 c;ie maio de 2021 , revogando-se as disposições em cóntrârio. 

Gabinete do Prefeito do Município dé Canindé de Sãõ Francisco - SE, 28 de 

março de 2022. 
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